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	MUNICÍPIO DE TUCUNDUVA
RUA SANTA ROSA, 520
TUCUNDUVA
87.612.792/0001-33    
(55)3542-1022 


 

ORÇAMENTO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03416/20245

PEDIDO:  00002521 / 20245
JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
Objetivo: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de termo de referência/projeto básico e planilha de composição de custo que dará suporte na elaboração do edital para contratação de empresa que realize a coleta de resíduos sólidos (domiciliares e comerciais), coleta seletiva, e transporte até o aterro de resíduos e o destino final, bem como o acompanhamento do processo licitatório desde a fase de publicação até a homologação e justificativas administrativas posteriores.   
Contratação de Empresa Especializada para realização de Desinsetização, Desratização e Limpeza de caixas d’água nos Prédios pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
	
ITEM
	
LOTE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
	
QUANT

	
VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	

01
	

01
	Dedetização e desratização da Secretaria da Saúde, com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizada na Rua Santa Rosa, n° 390, sala1, em todas as dependências totalizando em torno de 85,03m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	

02
	

01
	Dedetização e desratização da Farmácia Municipal, com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizada na Rua Santa Rosa, n° 390, sala2, em todas as dependências totalizando em torno de 119,87m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	

03
	

01
	Dedetização e desratização da Vigilância em Saúde, com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizada na Rua Santa Rosa, n° 390, sala 3, em todas as dependências totalizando em torno de 64,74m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	

04
	

01
	Dedetização e desratização da Unidade de Saúde 1, com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizada na    Rua Santa Rosa, n°450, em todas as dependências totalizando em torno de 337,62m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	

05
	

01
	Dedetização e desratização da Unidade de Saúde 2, com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizada Rua Júlio de Castilhos, n° 104, em todas as dependências totalizando em torno de 284,57m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	

06
	

01
	Dedetização e desratização do Centro de Atenção a Saúde (CAS), com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizado na Avenida Dr. Osvaldo Teixeira, n ° 1834, em todas as dependências totalizando em torno de 285,49 m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	

07
	

01
	Dedetização e desratização do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com todo material e mão-de-obra necessários inclusos. Localizado na Rua São Luis, n° 265, em todas as dependências totalizando em torno de 213,78m². Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE
	

	
ITEM
	
LOTE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
	QUANT

	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	




01
	




02
	Limpeza, higienização e desinfecção bacteriológica de caixas d'água da Unidade de Saúde 1, localizada na Rua Santa Rosa, n° 450 com capacidade de 2.000 litros. A limpeza deverá ser de forma manual seguindo as etapas: esvaziamento do reservatório deixando apenas de 5% a 10% de água; limpeza com esponja e escova nas paredes e fundo da caixa com utilização de produtos recomendados pelos órgãos sanitários; retirada dos produtos de forma que não entre em contato com a rede de distribuição; enxágue do reservatório com água limpa e secagem com pano; desinfecção e eliminação de microorganismos por meio de agentes químicos. Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado.
	01
	
	

	



02
	



02
	Limpeza, higienização e desinfecção bacteriológica de caixas d'água da Unidade de Saúde 2, localizada na Rua Júlio de Castilhos, n° 104, com capacidade de 2.000 litros. A limpeza deverá ser de forma manual seguindo as etapas: esvaziamento do reservatório deixando apenas de 5% a 10% de água; limpeza com esponja e escova nas paredes e fundo da caixa com utilização de produtos recomendados pelos órgãos sanitários; retirada dos produtos de forma que não entre em contato com a rede de distribuição; enxágue do reservatório com água limpa e secagem com pano; desinfecção e eliminação de microorganismos por meio de agentes químicos. Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado
	01
	
	

	





03
	





02
	Limpeza, higienização e desinfecção bacteriológica de 2 (duas) caixas d'água no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), localizado na Rua São Luis, n° 265, com capacidade de 1.000 litros cada uma. A limpeza deverá ser de forma manual seguindo as etapas: esvaziamento do reservatório deixando apenas de 5% a 10% de água; limpeza com esponja e escova nas paredes e fundo da caixa com utilização de produtos recomendados pelos órgãos sanitários; retirada dos produtos de forma que não entre em contato com a rede de distribuição; enxágue do reservatório com água limpa e secagem com pano; desinfecção e eliminação de microorganismos por meio de agentes químicos.
Deve ser fornecido laudo técnico do serviço realizado
	01
	
	

	VALOR TOTAL DO LOTE
	



	Item
	

Quant.
	
Unidade 
de Medida
	Descrição
	Valor cotado:

	


	01
	1,00
	UN.
	1) Coleta de resíduos sólidos domiciliares 
Os serviços a serem realizados devem Contemplar: 
a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na coleta dos resíduos sólidos; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem recolhidas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos; 
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.   

2) Coleta seletiva de resíduos domiciliares 
Os serviços a serem realizados devem contemplar: 
a)  elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na coleta seletiva de resíduos domiciliares; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados na coleta, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para coleta e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem recolhidas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.     
3) Triagem e transporte até à destinação final   
Os serviços a serem realizados devem contemplar: 
a) elaboração de um Projeto Básico com a descrição de todas as atividades desenvolvidas na triagem e no transporte até o destino final; 
b) levantamento dos roteiros a serem realizados no transporte, determinando a quilometragem, horários, dias da semana, bem como o número e porte de veículos e equipamentos necessários; 
c) determinação do número de horas e funcionários necessários para o transbordo e transporte e supervisão dos serviços realizados;  
d) levantamentos dos EPIs e uniformes necessários para a equipe de trabalho, bem como a durabilidade e qualidade dos mesmos;  
e) levantamentos das exigências necessárias de qualificação técnica da empresa a ser contratada; 
f) realizar uma estimativa de toneladas de lixo a serem transportadas com base de série histórica, ou por parâmetros referenciais; 
g) determinação dos quantitativos e custos dos veículos, equipamentos e ferramentas;  
h) elaboração do BDI (Bonificações e despesas indiretas) aplicado sobre os custos diretos;
i) Emissão de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do Projeto.
j) elaborar a planilha orçamentária com detalhamento de todos os custos conforme dados levantados, esta deve ser tecnicamente apurada para cada um dos itens destacados, sendo que deve estar de acordo com a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS.   

Os serviços também contemplam o acompanhamento do processo licitatório, a elaboração de respostas, defesas e planilhas complementares que se fizerem necessárias, desde a fase de publicação até a homologação da contratação das empresas para prestação de serviços de coleta, do transporte e destino final de resíduos domiciliares e comerciais do Município de Tucunduva/RS.  

Os serviços também deverão estar embasados na Lei Federal 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e também a “Orientação Técnica de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” emitida pelo TCE/RS (2019), ou atualizações posteriores se houverem.   

A contratada deverá concluir os trabalhos no prazo máximo de 30 dias, podendo este ser prorrogado por até 10 dias, mediante justificativa formal apresentada à Administração e posterior aprovação pela fiscalização do contrato.
	R$
	




VALOR TOTAL:



Data:






______________________
EMPRESA.
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